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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4

EXERCÍCIO DE«_íâã2

ASSUNTO ,

Pro.ieto de bei ní^--13/62

INICIATIVA:

• Hélio '^8-rlos maiiliães'

HISTÓRICO: , ' , . '

Denoiüina. "Avenida Dr. Bolívar de ABreu

a, nova artéria publica aberta no bairro iiq.uiáaban,

"i'i pp.ndo a rua ülupi à Ana ííélo - Borélli

A ÚTUA C Ã O

Aos 5.03 dias'do mês de maio do ano de

mil novecentos e oi'í§SP(5^ i â ̂  ~ , autúo o projeto de ""ei .

supra-citado e mais documentos que se seguem '

Período da presidência: 19 a 19.

Presidente: veraldd Fragoso •

Vicê-Presidente: Rubens Soares da'Silva

1* Secretário: ^

2° ̂cretário: „.1_ -



>  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196.2..

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N9 '■■■ •■-A '0,
l-i 'o://

.'ftí
.  » V ■-

<->iÍ

INICIATIVA: , .

. VEREADOR HÉLIO .CARLOS FANHAES ,

HISTÓRICO:

DENOMINA "AVENIDA DR. BOLÍVAR DE ABREU"

A NOVA ARTEiilA PUBLIO/1 ASERTÁ NO BAIR

RO AQUIDABAN, . LIGANDO A RUA TUPI A. RUA

NEIO' BORELLI.

AUTUACAO

do ano deAos dez dias ,do mês de inf^ão

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem



m

Coiiilssão Constituição^ Jiaatlca o Rgclacaü

Projeto cia lol "n2 13/

- Roclacão Final

Art, 1 2 - Fica denominada "Ay^^nida Dr. Boliyar de

Abr^u", a nova artéria pública aberta -

no Bairro Aquidaban, com Inicio na con-
A

financia das ruas Tupi e Purus, passan

do d-^front-^ ao Grupo Escolar "Inah Wer-

neck".

§• único - Recebera a mesma d-^nominação a Rua Tupi
no prolong8ra'^nto daqu-^la av-^nlda.

"Art. 22 _ Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação, r'-'Vogadas as disposi -
ç5"S °m ^"'ntrário.

5ala das Sussoos, 23 do Agosto do 1962 •.

iiAa^L{
Holio Carlos Eanhd®;

- Rolator.
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Art2 12 - F^ca clGnõminacla "AVENIDA DR.BQLIV-Ari DF ASISU", a nova. ar-
tórla pública aborta no Bairro AciUiclaban, liganclo a Rua -
Tapi á Eua Nolo Yolo. Scrolli.

§ único : Recebera a rnesiaa aonomlnação a R. Tapl, no prolongamento
daquela avenida.

Art^ 2- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,' revo-
.  gadas as disposições em contrai! o.

Sala das Sessões? 10 de Maio de I962.

M
Holio Carlos J^-^nha - P.S.P-

jüstiklgatiya

nO. nomes @uc ficam gravados na hi;toria do seu povo o que

de

apos a sua
motivos,

de

jamais se apagam de nossas memórias.
Hí^iomenagons qiue se presta a um !^omem público,

morto, que "justificam por uma serio infindável
Estamos diaçto de um desses casos:

.f- 3 - Faleceu ha dias, ainda moço, um ilustre fil^.o de Cachoei-
>  , ro do I^apemirim, - Devotado ao "bem estar- do povo, dinâmico e hones-

i to, Solivar Maioll .Pereira do Abreu e Silva, deixou a obra de- sua ca
pacidade, éo seu gsí'otço e do sua inteligência, como. um" exemplo dig-

nificante para quantos trabalham em Cachooiro,..
Foi um filho que honrou o nane do'sou saudoso pai,^Fernan

do de Abreu, honiçando sobretudo a" Gonf'iança^dos seus conterrâneos.
Como medico sanitarista, quer aqui, quer ha ÍMJ, 9 na Bolí

via, Bolivar de Abreu'deixou um las"pro de roalizaçocj; admiráveis.
Mais recentemente, incansável o idealista a frente da Secre

taria de Eclucação, o ilustra "cachoeirense marcou a sua atuação por
uma pagina çxplondorosa de obras o decisões.

lia os que morrem e... ficam.
Bolivar de A|)rou despediu-se, apenas espiritualmente.
Pòuços como ele poderão entrogoi?, de mãos limpas, a fun

ção pública, ásxmxasxâxxBHSEXis a seus sucessores.
Em cada Municipio capix;aba houve um instante de meditação

e tristona com o seu falecimento.
O presente projeto e a homenagem de Cachoeiro de Itapomi-

rim ao seu filho. Homenagem das mais justas do siuantas esta augusta
Casa de Leis tem prestado.

Mais do que homonagoin, o presente projeto
imperativo do reconhecimento. E o "muito obrigado" de todos
ronsGS, que sbubors.m admirar a sua atividade dessassombrada
em boniflcio da coletividade.

e um

os

e profícua
cac|.oo i-

Holio Carlos^anhaes - PSP-
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Comàssão d-^ Constituição, Justiça ^ R-dação.

Pro.i"to 1^/62

P a r c o r

5

V.

-  O proj-^to ' constitucional, pod-^n-

do s^^r da iniciativa d" qualquer yor^ador. O ci

dadão cujo nom'-' passara a nova Avenida, no Aqu^

daban, f^z por ni'^-r'^C'^r a hom^nag^m. T-^tnos duvi

da, ap'-nas, por não haV'^rnios --ncontrado na r^l^

ção d-^ nom-s d^ logradouros públicos d» Gacho^^j.
ro, sobr^ a\localização da Rua W''^lo Vola Bor^lli.
Esclarecido ^str d^talh® p-lo^ ilustr-^ autor do

proj^^to, nada t^r-^mos a opor - somos, com aplau

sos, por sua aprovação.

Sala dns Comissões, 20 d« junho d'^ I962.

Relator p/P.S.B^^^-^



Comissão rio Constituição^ Justiça o Boclação

Paro cor

Projeto n? 13/62

Em faeo cia duvlcla suscitada idoIo artigo
12 üo prcsento i^rojoto, conforme esclarece o relator da maté
ria, que não encontrou na relação do Município, o nome da Rua
Nelo Volla BorelU, sugerlraos o seguinte:

- Que se altere a redação do artigo 12 ao
projeto, assim:

"FICA DENOMINADA "AVENIDA DR.BOLIV.AR DE
Amiü,. A NOVA ARTÉRIA PUBIICA ABERTA NO BAIRRO AQUIDABAN, ]1I-
GANDO A rua TUPI "«

Com efeito, desaparece do pronto a dú
vida e evita que se demore a tratsltação dp projeto. No mais,
consideramos das mais justas a homenagem aquele ilustre filho
de Cachoeiro, a quem tanto devemos, Estamos de acorõo» com o

f  > parccíir do relatca? nos outros pontos,
Este Q a nosso parecer.

Sala das sessões, 12 de Julho de I962.
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